CIRCULAR SUSEP N° 002, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1997

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na
forma do disposto na alinea 'c' do art. 36 do Decreto-Lei n® 73, de 21 de novembro de 1966, considerando a
necessidade de aperfeicoar o sistema de controle e fiscalizacdo do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
de Habitacao - SFH,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica estabelecida estrutura de dados relativos as operacfes do Seguro-Habitacional do SFH, a
serem enviados a Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, em meio magnético, para fins de analise e
fiscalizacdo das prestacOes de contas a Subconta Especifica do FCVS.

Art. 2° - A estrutura de dados de que trata o caput deste artigo esta definida no Anexo 2 -
Especificagbes Técnicas Bésicas para Envio de Dados em Meio Magnético e compreende os documentos
basicos relacionados na tabela abaixo, com 0s respectivos meses operacionais, que compordo a prestacdo de
contas de cada més (M) para envio a SUSEP:

DOCUMENTO MES DA
OPERACAO
DSH — Demonstrativo do Seguro Habitacional - més (M)
RAE — Relacgéo de Atrasos de Prémios e de Indenizacdes por Estipulante - més (M-2)
RDS — Relagéo de Desembolsos com Sinistros - més (M-1)
RMP — Relacdo Mensal de Prémios - més (M-2)
CPE — Consolidacgao de Prémios por Estipulante - més (M-3)
REO — Relacgdo de Estipulante Optante - més (M-3)
EMPREITEIRAS — Relacdo de Empreiteiras Cadastradas - més (M-2)
ROC - Relacao de Obras Contratadas - més (M-1)
ADIANTAMENTO - Adiantamentos Solicitados para Pagamento de| - més (M-1)
Sinistros no Més da RDS
ROE — Resumo Operacional por Estipulante - més (M)

Art. 3° - O envio a SUSEP das informacfes em meio magnético devera ocorrer da partir da prestacdo
de contas de janeiro de 1997.

8 1° - As prestacOes de contas deverdo ser entregues no Centro de Informatica, na sede da SUSEP, ou
em suas unidades regionais.

8 2° - Ficam estabelecidos 0s seguintes prazos para envio das prestacdes de contas em meio
magnético:

| — A prestacdo de contas do més de janeiro de 1997 devera ser entregue até 28 de fevereiro de 1997;

Il — A prestacdo de contas do més de fevereiro 1997 devera ser entregue até o dia 10 de marco de
1997; e



Il — As prestacOes de contas do més de margo de 1997 em diante deverao ser entregues até o dia 25 do
préprio més (M) da prestacdo de contas.

8 5° - A partir do més de abril de 1997 as seguradoras estardo dispensadas de enviar & SUSEP o0s
relatdrios de prestacdo de contas em meio convencional (papel).

8 6° - A partir da prestacdo de contas do més de fevereiro de 1997 as seguradoras estardo dispensadas
de encaminhar a SUSEP os recibos de quitacao de sinistros.

Art. 4° - As informagdes mensais relativas a cada seguradora deverdo estar consolidadas em um unico
arquivo.

Art. 5° - Ficam estabelecidas no Anexo 1 as Tabelas de Eventos a serem utilizadas nas informacGes de
prestacdo de contas em meio magnético:

Art. 6° - Fica alterado o item 16.4 das Normas e Rotinas Aplicaveis a Cobertura Compreensiva
Especial do Seguro Habitacional do SFH, aprovadas pela Circular SUSEP n° 08, de 18 de abril de 1995, que
passa a ter a seguinte redacdo:

16.4 — A Nota de Seguro permanecera em cobrancga bancéria até que seja devolvida a Seguradora pelo
estabelecimento cobrador, por falta de pagamento, para fins de registro de pendéncia e providéncias relativas a
cobranga junto ao Estipulante.

Art. 7° - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicacdo em Diario Oficial da Unido.

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO
Superintendente



